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Decreto nº 4538, de 19 de novembro de 2025 

 

Dispõe sobre prorrogação de prazo de Concurso Público 

 

Paulo Antonio Gobato Veiga, Prefeito do Município de Ribeirão Bonito – SP, no exercício de suas 

atribuições legais,  

 

 

Decreta 

 

      

          Art. 1º Fica prorrogado, a partir de 21.11.2025, por 24 (vinte e quatro) meses, o prazo de validade 

do Concurso Público – Edital nº 001/2023, destinado à contratação dos profissionais a seguir elencados. 

- Agente controladores de vetores;; 

- Assessor Administrativo; 

- Coletor de Dados; 

- Coordenador Financeiro; 

- Farmacêutico; 

- Enfermeiro; 

- Supervisor de Controle de Vetores; 

- Tratorista. 

 

        Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 

21.11.2025. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

Paulo Antonio Gobato Veiga 

Prefeito Municipal 

                        

 

mailto:prefeitura@ribeiraobonito.sp.gov.br

